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Prefeitura Municipal de  
São Benedito publica: 

 
 
 
• Decreto Nº. 043/2020 - Dispõe sobre a ampliação e gratificação de 

diretores e coordenadores no âmbito da Secretaria de Educação do 
Município de São Benedito(CE) e dá outras providências.  
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DECRETO Nº. 043/2020

Dispõe sobre a ampliação e gratificação de 
diretores e coordenadores no âmbito da Secretaria 
de Educação do Município de São Benedito(CE) e 
dá outras providências.  

O Prefeito Municipal de São Benedito, Estado do Ceará, no pleno exercício do seu mandato, e, 
no uso de suas prerrogativas e dos poderes que lhes são conferidos, e ainda:  

CONSIDERANDO o retorno das aulas remotas na rede de ensino municipal a partir de 02 de 
junho de 2020; 

CONSIDERANDO o inciso II do art. 1º do Decreto nº. 025, de 17 de abril de 2020 e o art. 3º e 
art. 5º da Lei Municipal nº. 1223, de 16 de abril de 2020, que tratam da suspensão das 
ampliações e gratificações, respectivamente; 

DECRETA:  

Art. 1º. Fica autorizada, a partir de 02 de junho de 2020, a ampliação dos profissionais do 
magistério com carga horária de 20 horas semanais que exerçam a função de diretor ou 
coordenador em escolas ou órgãos da Secretaria de Educação, bem como ficam garantidas as 
gratificações inerentes à função correspondente. 

Art. 8º. Este Decreto entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em contrário.  

Prefeitura Municipal de São Benedito, em 25 de junho de 2020.  

________________________________________________
GADYEL GONÇALVES DE AGUIAR PAULA 
Prefeito Municipal 
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